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Romeu Zema apresenta resultados positivos das ações de 
enfrentamento ao coronavírus 

Governador também anuncia reforço de R$ 500 mi para a Saúde e apoio do Exército 
Brasileiro no combate ao Covid-19 

As ações de prevenção e combate ao coronavírus adotadas pelo Governo de Minas têm 
apresentado os primeiros resultados positivos. Nos últimos cinco dias, quando as 
medidas de isolamento social, suspensão das aulas e demais atividades foram 
tomadas, o número de solicitações de internações por suspeita de Covid-19, no sistema 
público mineiro, começou a cair.  
 
No dia 16 de março, quando foi iniciada a contagem dos pedidos de internações nos 
hospitais públicos do Estado, foram registradas seis solicitações. No dia 25 de março – 
pico do número de requerimentos de internações – foram cadastradas 98 demandas. 
Desde então, os números começaram a cair e, nesta segunda-feira (30/3), até às 16h30 
(último registro pela Secretaria de Estado de Saúde), foram 42 pedidos.  

 

“Minas Gerais foi um dos primeiros estados a implantar medidas restritivas para conter a 
evolução da doença. Nossas medidas se mostraram assertivas, até o momento, tendo 
em vista que, proporcionalmente, temos maior êxito que outros estados. Estes 
resultados nos mostram que estamos no caminho certo. É uma evidência de que 
acertamos nas medidas e precisamos manter essa direção. Nosso monitoramento é 
feito diariamente de forma a nos indicar um caminho seguro a prosseguir. É assim que 
continuaremos atuando, com responsabilidade, segurança e sempre tendo como 
orientadora nossa equipe de técnicos da Secretaria de Saúde”, afirmou o governador 
durante pronunciamento ao vivo pelas redes sociais nesta terça-feira (31/3).  
 
Zema reforçou, também, o compromisso com a vida dos mineiros e voltou a pedir o 
apoio da população. “Temos que ter cautela e muito discernimento. Reitero: meu 
compromisso é com a vida. Essa crise, como muitas outras, passará! Peço a vocês que 
continuem esperançosos e contribuindo como a grande maioria tem feito”, disse.  
 
Mais ações 
 
Romeu Zema ainda anunciou que o Estado terá o reforço de R$ 500 milhões para 
prosseguir com as ações de suporte à Saúde. “Este dinheiro é uma antecipação da 
indenização devida pela Vale, oriunda de um bloqueio judicial em uma das ações que o 
Estado move contra a mineradora, pelo rompimento da barragem de Brumadinho. 
Solicitamos o recurso e a empresa concordou”, disse o governador. Esse foi um pleito 
do Governo do Estado, por meio do Comitê Gestor Pro-Brumadinho e da Advocacia-
Geral do Estado (AGE). A decisão foi acatada pela Justiça no final desta tarde.  
 
O valor será dedicado ao combate ao Covid-19, especialmente com a estruturação de 
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novos leitos de UTI (obras e equipamentos), compra de kits para realização de exames 
para detecção da doença e também a compra de equipamentos de proteção individual 
(luvas, máquinas etc), em especial para os profissionais de Saúde. O estado fará o 
controle dos recursos, que não poderão ser usados em outra finalidade. Passada a 
pandemia, equipamentos deverão ser redirecionados para fortalecer a Saúde na área 
mais diretamente afetada pelo desastre de Brumadinho (Bacia do Paraopeba).  
 
Outra importante medida anunciada pelo governador é o apoio do Exército Brasileiro 
nas ações de prevenção. “A proposta é que os militares promovam a desinfecção das 
estações (metrô e ônibus) de grande aglomeração, capacitando as defesas civis 
municipais, contando ainda com o apoio dos Bombeiros e da Defesa Civil Estadual. 
Agradeço ao nosso presidente Jair Bolsonaro e o Exército brasileiro por este grande 
apoio”, anunciou Romeu Zema.  
 
Testes 
 
Zema ainda anunciou a ampliação dos testes de coronavírus pela Fundação Ezequiel 
Dias (Funed), passando de 200 para 400 exames por dia, tendo, ainda, a capacidade 
de expansão. “Em outra frente ampliaremos o número de testes. A Funed vai dobrar 
sua capacidade e estamos em alinhamento constante com laboratórios particulares e 
com o Ministério da Saúde, que disponibilizará testes para o nosso Estado”, finalizou o 
governador. 
 
Esforços conjuntos 
 
Depois do pronunciamento do governador Romeu Zema, , o secretário de Estado de 
Saúde, Carlos Eduardo Amaral, apresentou os números divulgados no Boletim 
Epidemiológico desta terça-feira (31/3) e ressaltou que o site da SES-MG -
www.saude.mg.gov.br/coronavirus - possui orientações voltadas a informar a 
sociedade, gestores, profissionais de Saúde e a imprensa, reunindo respostas às 
dúvidas frequentes, situação da doença em Minas, ações em curso e legislações. 
 
Amaral destacou, também, o empenho dos municípios, por meio da Associação Mineira 
de Municípios (AMM), em padronizar procedimentos para enfrentamento à pandemia. 
“São esforços conjuntos que nos colocam em um caminho para que possamos agir de 
forma coordenada e considerando a estrutura da Rede de Saúde”, explicou.  
 
O secretário adjunto de Saúde, Marcelo Cabral, destacou que há interlocução com os 
órgãos de controle, como o Ministério Público, no sentido de apontar a manutenção das 
medidas de isolamento, em virtude dos resultados alcançados, mas em observação à 
dinâmica da evolução da epidemia em Minas, de forma que o retorno de qualquer 
atividade seja feito de forma planejada e com cautela. 
 
Quanto à ampliação da capacidade de testagem para Covid-19, o subsecretário de 
Vigilância em Saúde, Dario Brock Ramalho, afirmou que o processo envolve desde a 
realocação de maquinário adequado até a aquisição dos materiais e utilização de 
recursos humanos. “A rede de laboratórios públicos está sendo direcionada para 
trabalhar com sua capacidade máxima, de modo que possamos ter essa grande 
ampliação no número de exames de biologia molecular”, disse. 
 
Ramalho adicionou que os testes rápidos que devem ser enviados pelo Ministério da 
Saúde são testes sorológicos, e são voltados ao monitoramento, por exemplo, do 
pessoal da Saúde, de modo que se possa recompor o número de profissionais atuando 
o mais rápido possível. 

http://www.bombeiros.mg.gov.br/
http://www.defesacivil.mg.gov.br/
http://www.funed.mg.gov.br/
http://www.funed.mg.gov.br/
http://www.saude.mg.gov.br/
http://www.saude.mg.gov.br/coronavirus
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Leis e decretos 

DECRETO Nº 47.903, DE 31 DE MARÇO DE 2020.  

Altera o Decreto nº 47.690, de 26 de julho de 2019, que dispõe sobre o Comitê de Orçamento e 

Finanças e a Câmara de Coordenação da Ação Governamental e dá outras providências. O 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII 

do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 7º da Lei nº 

23.304, de 30 de maio de 2019, DECRETA:  

Art. 1º – Os incisos I, II e III do art. 3º do Decreto nº 47.690, de 26 de julho de 2019, passam a 

vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado ao artigo o seguinte inciso IV: “Art. 3º – 

(...)  

I – Secretário-Geral, que o presidirá;  

II – Secretário de Estado de Fazenda;  

III – Secretário de Estado de Governo; 

IV – Secretário de Estado de Planejamento e Gestão.”.  

Art. 2º – O art. 4º do Decreto nº 47.690, de 2019, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:  

“Art. 4º – (...)  

IX – editar o seu regimento interno.”. 

Art. 3º – Os incisos III, IV, V e VI do art. 6º do Decreto nº 47.690, de 2019, passam a vigorar com 

a seguinte redação, ficando acrescentado ao artigo o seguinte inciso VII:  

“Art. 6º – (...)  

III – Secretário-Geral;  

IV – Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;  

V – Secretário de Estado de Fazenda; VI – Secretário de Estado de Governo; 

VII – Advogado-Geral do Estado.”.  

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 31 de 

março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

DECRETO Nº 47.904, DE 31 DE MARÇO DE 2020.  

Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder Executivo, atualiza o Anexo do 

Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências.  
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto NE nº 113, de 12 

de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e no art. 2º do Decreto nº 

47.865, de 14 de fevereiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Este decreto institui o Plano de Contingenciamento de Gastos no âmbito da 

Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, das empresas dependentes 

e dos fundos estaduais com o objetivo de direcionar ações gerais para mitigar os impactos 

financeiros causados pela epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

Coronavírus – COVID-19.  

Art. 2º – Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo, as empresas dependentes e os fundos estaduais deverão, dentre outras medidas a 

serem adotadas com o objetivo de redução de despesas, seguir as seguintes diretrizes:  

I – fica vedada a celebração de novos contratos para prestação de serviços de consultoria 

técnica, exceto as relacionadas ao enfrentamento da emergência em saúde pública de 

importância internacional, decorrente do novo Coronavírus, as quais deverão ser previamente 

submetidas à análise do Comitê de Orçamento e Finanças – Cofin;  

II – ficam vedadas, a partir do primeiro dia do mês de abril de 2020, despesas de capital com 

recursos que dependam de fluxo financeiro do Tesouro Estadual; 

III – ficam vedadas, a partir do primeiro dia do mês de abril de 2020, despesas com cursos, 

capacitações, treinamentos, coffe break, participação em eventos e seminários e demais gastos 

similares que tenham como fonte de financiamento recursos que dependam de fluxo financeiro 

do Tesouro Estadual;  

IV – fica vedada a celebração de novos contratos de locação de imóveis, devendo os órgãos e 

entidades ocuparem preferencialmente as estruturas próprias do Estado, limitando ainda os 

gastos com esse objeto a 90% (noventa por cento) do valor executado em 2019;  

V – as despesas com materiais de consumo e itens de almoxarifado, para o exercício de 2020, 

deverão ser limitadas a 50% (cinquenta por cento) dos valores realizados em 2019;  

VI – as despesas de consumo de água, energia elétrica, gás, serviço postal telegráfico, telefonia 

fixa e demais serviços de utilidade pública deverão ser limitadas a 80% (oitenta por cento) dos 

valores realizados em 2019;  

VII – as despesas com diárias, passagens áreas, transporte urbano, pedágio e demais gastos 

relacionados a viagens deverão ser limitadas a 40% (quarenta por cento) dos valores realizados 

em 2019;  

VIII – as despesas relacionadas a locação de veículos, consumo de combustíveis, peças e serviços 

para reparo de veículos automotores e gerenciamento da frota em geral deverão ser limitadas a 

50% (cinquenta por cento) dos valores realizados em 2019.  

§ 1º – Fica determinada a suspensão imediata dos demais contratos de serviços considerados 

não essenciais para a execução mínima das políticas públicas inerentes a cada órgão ou 



 
 

entidade, devendo aqueles impossibilitados de paralisação serem reduzidos em 25% (vinte cinco 

por cento) do patamar de execução atual.  

§ 2º – Ficam excepcionados das limitações relacionadas neste artigo os órgãos e entidades que 

desempenham atividades de saúde, em especial aqueles diretamente relacionados ao combate 

à pandemia da COVID-19, e as despesas realizadas com recursos de convênios e congêneres.  

§ 3º – Os órgãos de segurança pública que estiverem atuando direta ou indiretamente no 

combate à pandemia da COVID-19 ficam dispensados de cumprir os percentuais de redução 

indicados nos incisos V, VII e VIII, devendo tomar as medidas necessárias para redução das 

despesas correntes, limitando seu gasto no exercício de 2020 aos valores fixados pelo Anexo 

deste decreto.  

Art. 3º – O Cofin, excepcionalmente e mediante justificativa e comprovação da necessidade, 

poderá estabelecer exceções às regras estabelecidas no art. 2º.  

Art. 4º – Os limites orçamentários para o exercício de 2020, de que trata o  

§ 2º do art. 1º do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020, ficam atualizados conforme o 

Anexo deste decreto.  

Art. 5º – O Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020, passa a vigorar na forma do 

Anexo deste decreto.  

Art. 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que se refere o § 3º do art. 2º do Decreto nº 47.904, de 31 de 

março de 2020) “ANEXO (a que se refere o § 1º do art. 1º do Decreto nº 47.865, de 14 de 

fevereiro de 2020) O Anexo deste decreto está disponível no site da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão (www.planejamento.mg.gov.br), em “Planejamento e Orçamento > Lei 

Orçamentária Anual (LOA) > Decreto de Programação Orçamentária. 

DECRETO NE Nº 152, DE 31 DE MARÇO DE 2020. Abre crédito suplementar no valor de 

R$17.714.837,89. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,no uso de atribuição que lhe 

confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º 

da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$17.714.837,89 (dezessete milhões 

setecentos e quatorze mil oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e nove centavos), indicado no 

Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de 

janeiro de 2020. 

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: 

I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  

II – do saldo financeiro do TAC nº 027.92.002010-7, firmado em 4 de agosto de 2014 entre a 

Polícia Militar de Minas Gerais e a Petróleo Brasileiro S.A., no valor de R$80.524,80 (oitenta mil 

quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos);  



 
 

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 853910/2017, firmado em 28 de 

dezembro de 2017 entre a Polícia Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais);  

IV – do saldo financeiro do convênio nº 042.4/2019, firmado em 8 de abril de 2019 entre a 

Polícia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Carangola, no valor de R$10.763,60 

(dez mil setecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos);  

V – do excesso de arrecadação da receita de Doações de Pessoas, de Instituições Privadas ou do 

Exterior a Órgãos e Entidades do Estado, no valor de R$9.105,23 (nove mil cento e cinco reais e 

vinte e três centavos);  

VI – do saldo financeiro da receita de Doações de Pessoas, de Instituições Privadas ou do 

Exterior a Órgãos e Entidades do Estado, no valor de R$252.014,10 (duzentos e cinquenta e dois 

mil quatorze reais e dez centavos);  

VII – do saldo financeiro do convênio nº 774017/2012, firmado em 19 de dezembro de 2012 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, no valor de R$205.980,56 (duzentos e cinco mil novecentos e oitenta reais e 

cinquenta e seis centavos); 

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 0398492-56/2012, firmado em 14 de novembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$491.277,08 (quatrocentos e noventa e um mil 

duzentos e setenta e sete reais e oito centavos);  

IX – do saldo financeiro do convênio nº 0398483-44/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento 

Regional, no valor de R$162.152,54 (cento e sessenta e dois mil cento e cinquenta e dois reais e 

cinquenta e quatro centavos);  

X – do saldo financeiro do convênio nº 0398482-30/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento 

Regional, no valor de R$65.595,20 (sessenta e cinto mil quinhentos e noventa e cinco reais e 

vinte centavos);  

XI – do saldo financeiro do convênio nº 0398491-41/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento 

Regional, no valor de R$222.182,70 (duzentos e vinte e dois mil cento e oitenta e dois reais e 

setenta centavos);  

XII – do saldo financeiro do convênio nº 0398.486-78/2012, firmado em 14 de novembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$722.367,00 (setecentos e vinte e dois mil trezentos e 

sessenta e sete reais); 

XIII – do convênio nº 0398.486-78/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 entre a Secretaria 

de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor 



 
 

de R$10.957.094,64 (dez milhões novecentos e cinquenta e sete mil noventa e quatro reais e 

sessenta e quatro centavos);  

XIV – do saldo financeiro do convênio nº 5453/2018, firmado em 13 de junho de 2018 entre o 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e a Companhia 

de Desenvolvimento de Minas Gerais, no valor de R$529.780,44 (quinhentos e vinte e nove mil 

setecentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 31 de 

março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA 

NETO ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 152, de 31 de março de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 029) 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade Secretário:  

Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente  

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/DER Nº 03, DE 30 DE MARÇO DE 2020. Altera ao Anexo da 

Resolução Conjunta SEINFRA/DER nº 01, de 21/01/2020.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE e o DIRETOR GERAL DO 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições conferidas, respectivamente, pelo §1º do art. 93 da Constituição do Estado, 

e pelo inciso X do art. 10 do Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e em 

atendimento ao previsto no art. 22 do Decreto Estadual nº 37.924, de 16 de maio de 1996,   

RESOLVEM:  



 
 

Art. 1º Alterar o Anexo da Resolução Conjunta SEINFRA/DER nº 01, de 21 de janeiro de 2020, 

que designa servidores para atuarem como ordenadores de despesa no âmbito da unidade 

executora 1300004 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, o qual passa a 

vigorar nos termos do Anexo desta Resolução.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 30 de março de 

2020.  

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

FABRÍCIO TORRES SAMPAIO  

Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais Anexo (a 

que se refere o art. 1º da Resolução SEINFRA/DER nº 03, de 30 de março de 2020) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATANTE: 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG. 

CONTRATADA: Construtora Sinarco LTDA. Instrumento: Contrato N.º DE-004/2020. 

Fundamento: Contratação emergencial por dispensa de licitação. Objeto: Reforma da Ala “D” e 

ampliação da capacidade de carga da subestação do Hospital Eduardo de Menezes, no 

município de Belo Horizonte - Unidade Integrante da Fundação Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais (FHEMIG), em cumprimento à decisão do Comitê Extraordinário Covid-19 para 

enfrentamento do “Coronavírus” no Estado de Minas Gerais. Valor: R$ 4.359.428,86 (quatro 

milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e seis 

centavos), com preços iniciais de janeiro/2020. Dotação Orçamentária: 2301 26 782 071 4477 

0001 449051 0 Fonte: 95.1 do orçamento geral do DER/ MG. Processo SEI n.º: 

2300.01.0048942/2020-33 
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